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Fica autorizada a criação do dia do 
Botonista no calendário Oficial do 
município de Porto Velho, e dá outras 
providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das 

atribuições que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87 da Lei Orgânica do Município 

de Porto Velho. 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, 

aprovou eu sanciono a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Dia do Botonista no calendário Oficial do 

município de Porto Velho, e dá outras providências. 

 

Art. 2º Dia do Botonista, a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de fevereiro, 

conforme o art. 6º, § 2º, da Lei nº 5.146, de 7 de janeiro de 2010. 

 

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei Municipal. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Câmara Municipal de Porto Velho, 10 de março de 2026. 

 
 
 

Ver. FRANCISCO GEDEÃO BESSA HOLANDA DE NEGREIROS 

Presidente CMPV 
- 2025/2026 - 
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